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Diário Oficial do

MUNICÍPIO
PODER EXECUTIVO • BAHIA PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUPORÃ

BOTUPORÃ • BAHIA ACESSE: WWW.BOTUPORA.BA.GOV.BR  Diário Oficial do

MUNICÍPIO

I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Praça Dr. João Borges
de Figueiredo, 200,

Centro
77 3678-2119

Segunda a Sexta-feira,
das 08:00 às 12:00 h

e14:00 às 18:00 h

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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RESUMO

LEIS

LEI Nº 164/2024, DE 05 DE ABRIL DE 2024. "INSTITUI O PROGRAMA DE PARCELAMENTO DE DÉBITOS E
RECUPERAÇÃO  FISCAL  (REFIS  2024)  DO  MUNICÍPIO  DE  BOTUPORÃ  -  BAHIA,  COMO  ABAIXO  SE
ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.".

LEI Nº 165/2024, DE 05 DE ABRIL DE 2024. "CRIA OS COMPONENTES MUNICIPAIS DO SISTEMA NACIONAL
DE  SEGURANÇA  ALIMENTAR  NUTRICIONAL,  DEFINE  OS  PARÂMETROS  PARA  ELABORAÇÃO  E
IMPLEMENTAÇÃO DO PLANO MUNICIPAL DE SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL, DO MUNICÍPIO
DE BOTUPORÃ/BA, COMO ABAIXO SE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.".

DECRETOS

DECRETO Nº 527/2024, DE 05 DE ABRIL DE 2024. DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO, A PEDIDO, DE DEYSE
KÁTIA SOUZA ARAÚJO PEREIRA PARA O CARGO DE SECRETÁRIO ESCOLAR, DO MUNICÍPIO DE BOTUPORÃ,
NO ESTADO DA BAHIA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
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LEI Nº 164/2024, DE 05 DE ABRIL DE 2024. 

 
“Institui o Programa de Parcelamento de Débitos e Recuperação 

Fiscal (REFIS 2024) do Município de Botuporã - Bahia, como 

abaixo se especifica e dá outras providências.”. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOTUPORÃ, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais, conforme determina o Art. 30, Inciso I da Constituição Federal e o Art. 87, 

Inciso IV da Lei Orgânica, deste município; faço saber que a CÂMARA MUNICIPAL DE 

VEREADORES APROVOU e Eu SANCIONO, PROMULGO e MANDO PUBLICAR, Art. 

97 da Lei Orgânica Municipal; originada a partir do Projeto de Lei nº 001/2024, a seguinte Lei: 

 

Art. 1° - Fica instituído o Programa de Parcelamento de Débitos e Recuperação Fiscal (REFIS 

2024), destinado a promover a regularização de créditos tributários e não tributários ocorridos 

até 31 de dezembro de 2023, constituídos ou não, inscritos ou não em dívida ativa, ajuizados ou 

a ajuizar, com exigibilidade suspensa ou não. 

 

Art. 2º - Para os efeitos desta Lei, entende-se por créditos tributários e não tributários os valores 

inscritos ou não em dívida ativa, em fase de cobrança administrativa ou judicial, a respeito dos 

quais não haja qualquer pendência de defesa administrativa ou de recurso judicial, inclusive os 

que tenham sido objeto de parcelamento anterior não integralmente quitado, ainda que cancelado 

por falta de pagamento. 

 

Art. 3º - O ingresso no REFIS 2024 possibilitará regime especial de consolidação e 

parcelamento dos débitos fiscais a que se refere o artigo 1º, na forma definida na tabela abaixo: 

 

PERCENTUAL DE DESCONTO 

Forma de Pagamento Juros Multa de Mora 

À Vista 100% 100% 

Em 01 parcela 90% 90% 

Em 02 parcelas 80% 80% 

Em 03 parcelas 70% 70% 

Em até 06 parcelas 60% 60% 

Em até 10 parcelas 50% 50% 

 

§1º - Se parcelado, o valor mínimo de cada parcela será de R$ 20,00 (vinte reais) para Pessoa 

Física e R$ 50,00 (cinquenta reais) para Pessoa Jurídica; 
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§2º - Os contribuintes com débitos tributários já parcelados, em negociações anteriores, poderão 

aderir ao REFIS 2024, deduzindo-se do número máximo fixado no caput deste artigo, o número 

de parcelas vencidas até a data de adesão. 

§3º - Tratando-se de débitos tributários inscritos em dívida ativa, objeto de ação executiva, o 

pedido de parcelamento deverá ser instruído com o comprovante de pagamento das custas 

judiciais, se for o caso, suspendendo- se a execução até a quitação do parcelamento. 

§4º - O contribuinte que optar pelo pagamento do total do débito sem parcelamentos terá como 

vencimento o 1º (primeiro) dia útil subsequente ao ato da adesão ao REFIS 2024. 

§5º - Para os contribuintes optantes por qualquer modalidade de parcelamento, a primeira parcela 

deverá ser paga tendo como vencimento o 1º (primeiro) dia útil subsequente ao ato de adesão e 

os seguintes contados 30 (trinta) dias após a adesão ao Programa. 

§6º - A opção pelo REFIS 2024 importa na manutenção dos gravames decorrentes de medida 

cautelar fiscal e das garantias prestadas nas ações de execução fiscal. 

 

Art. 4º - A adesão ao REFIS 2024 implica: 

 

I - Na confissão irrevogável e irretratável dos débitos e configura confissão extrajudicial, nos 

termos dos Artigos 348, 353 e 354 do Código de Processo Civil Brasileiro; 

II - Na expressa renúncia a qualquer defesa ou recurso administrativo ou judicial, bem como 

desistência dos já interpostos, relativamente à matéria cujo respectivo débito queira parcelar; 

III - Na ciência acerca dos executivos fiscais e respectivos valores, nas hipóteses de ações de 

execução fiscal pendentes; 

IV - Aceitação plena e irretratável de todas as condições estabelecidas; 

V - No compromisso de recolhimento dos respectivos tributos do exercício corrente e futuros; 

VI - No pagamento regular das parcelas do débito consolidado. 

 

Art. 5º - O requerimento de adesão deverá ser apresentado: 

 

I – Através de Formulário Próprio; 

II - Distinto para cada tributo, com discriminação dos respectivos valores e números das ações 

executivas, quando existentes; 

III - Assinado pelo devedor ou seu representante legal com poderes especiais; e, 

§1° - instruído com: 
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a) - Comprovante de pagamento das custas judiciais e honorários, no caso de execução fiscal, se 

for o caso; 

 

b) - Cópia do Contrato Social ou Estatuto, com as respectivas alterações que permitam identificar 

os responsáveis pela gestão da empresa; 

c) - Instrumento de mandato. 

 

§2° - O Contribuinte que possuir ação judicial em curso, na qual requer o restabelecimento de 

sua opção ou a sua reinclusão em outros parcelamentos, deverá, como condição para valer-se das 

prerrogativas desta Lei, desistir da respectiva ação judicial ou administrativa e renunciar a 

qualquer alegação de direito sobre a qual se funda a referida ação, protocolando requerimento de 

extinção do processo com resolução do mérito no ato da adesão do parcelamento do REFIS 

2024. 

 

Art. 6º - Constitui causa para cancelamento e exclusão do contribuinte do REFIS 2024, com a 

consequente revogação do parcelamento: 

 

I - O atraso no pagamento de duas parcelas consecutivas ou quatro parcelas alternadas, relativas 

aos tributos abrangidos pelo Programa de Recuperação Fiscal; 

II - O descumprimento dos termos da presente Lei ou de qualquer intimação ou notificação 

efetuada no interesse de seu cumprimento; 

III - A decretação da falência do sujeito passivo, quando pessoa jurídica; 

IV - A cisão, fusão, incorporação ou transformação da pessoa jurídica, exceto se a nova 

sociedade ou a incorporadora permanecer estabelecida no Município e assumir a 

responsabilidade solidária ou não do REFIS 2024; 

V - A prática de qualquer ato ou procedimento tendente a omitir informações, a dirimir ou 

subtrair receita do contribuinte optante. 

VI - Propositura de qualquer medida judicial ou extrajudicial relativa aos débitos objeto do 

REFIS 2024; 

VII - Infração de qualquer das normas estabelecidas nesta Lei. 

 

Parágrafo Único - A exclusão das pessoas físicas e jurídicas do REFIS 2024 Municipal 

implicará na exigibilidade imediata da totalidade do crédito confessado e ainda não pago e, se for 

o caso, automática execução do débito ou continuidade da dívida já ajuizada, restabelecendo-se, 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 18:06 horas do dia 08/04/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/5F08-2195-8D29-268B-336C ou utilize o código QR.

6
BOTUPORÃ • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEGUNDA•FEIRA, 08 DE ABRIL DE 2024 • ANO XVIII | N º 2012 LEIS

 

 
   Rua Deputado João de Figueiredo, nº 85, Centro – CEP: 46570.005 – Botuporã Ba - Fones: (77) 3678-2315 – 3678-2119 
       CNPJ 13.782.479/0001-07 - E-mails:    sec.administracao@botupora.ba.gov.br     prefeiturabotupora@yahoo.com 
 

                                                                                                                                       Página 4 de 4 

 

 

em relação ao montante não pago, os acréscimos legais na forma da legislação aplicável à época 

da ocorrência dos respectivos fatos geradores. 

 

Art. 7° - O gozo dos benefícios instituídos por esta Lei não confere direito à restituição ou 

compensação de importância já paga, seja a que título for sendo que seus efeitos não retroagirão 

em hipótese alguma. 

 

Art. 8º - Os débitos fiscais consolidados pelo REFIS 2024 serão recolhidos ao tesouro municipal 

através de DAM para cobrança, emitido pelo Setor de Tributos Municipal, após a assinatura do 

Termos de Adesão ao Programa REFIS 2024. 

 

Art. 9º - O prazo para adesão ao REFIS 2024 Municipal é de 90 (noventa) dias contados da sua 

publicação, podendo o mesmo ser prorrogado, por mais 90 (noventa) dias, devendo o Poder 

Executivo comunicar ao Legislativo sobre a prorrogação em até 05 (cinco) dias Úteis. 

 

Art. 10 - Fica autorizado o Executivo Municipal, após esgotadas as possibilidades de cobrança 

amigável administrativa, mediante Parecer da Procuradoria Municipal, a proceder ao 

Cancelamento dos Débitos Tributários e não tributários para com a Fazenda Municipal, inscritos 

ou não em Dívida Ativa e que estiverem prescritos na forma da legislação. 

 

§1º - O Cancelamento dos Débitos na repartição competente da Fazenda Municipal, alcançarão 

aqueles em cobrança administrativa, e judicial prescritos quando da distribuição da Ação de 

Execução Fiscal. 

§2º - Fica também devidamente autorizada a Divisão de Contabilidade e Finanças, por suas 

unidades administrativas, a promoverem as baixas necessárias nos respectivos registros. 

 

Art. 11 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 

contrário. 

Gabinete do Prefeito do Município de Botuporã, Estado da Bahia, 05 de abril de 2024. 
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LEI Nº 165/2024, DE 05 DE ABRIL DE 2024. 

 
“Cria os Componentes Municipais do Sistema Nacional de Segurança 

Alimentar Nutricional, define os parâmetros para elaboração e 

implementação do Plano Municipal de Segurança Alimentar e 

Nutricional, do Município de Botuporã/BA, como abaixo se especifica e 

dá outras providências.”. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOTUPORÃ, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais, conforme determina o Art. 30, Inciso I da Constituição Federal e o Art. 87, 

Inciso IV da Lei Orgânica, deste município; faço saber que a CÂMARA MUNICIPAL DE 

VEREADORES APROVOU e Eu SANCIONO, PROMULGO e MANDO PUBLICAR, Art. 

97 da Lei Orgânica Municipal; originada a partir do Projeto de Lei nº 002/2024, a seguinte Lei: 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º. Esta Lei cria os Componentes Municipais do SISAN, bem como define parâmetros para 

elaboração e implementação do Plano Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional, em 

consonância com os princípios e diretrizes estabelecidos pela Lei n° 11.346, de 15 de setembro 

de 2006, com o Decreto n° 6.272, de 2007, o Decreto n° 6.273, de 2007, e o Decreto n° 7.272, de 

2010, com o propósito de garantir o Direito Humano à Alimentação Adequada. 

 

Art. 2°. A alimentação adequada é direito básico do ser humano, indispensável à realização dos 

seus direitos consagrados na Constituição Federal e Estadual, cabendo ao poder público adotar as 

políticas e ações que se façam necessárias para respeitar, proteger, promover e prover o Direito 

Humano à Alimentação Adequada e Segurança Alimentar e Nutricional de toda a população.  

§ 1°. A adoção dessas políticas e ações, deverá levar em conta as dimensões ambientais, 

culturais, econômicas, regionais e sociais do Município, com prioridade para as regiões e 

populações mais vulneráveis.  

§ 2°. É dever do poder público, além das previstas no caput do artigo, avaliar, fiscalizar e 

monitorar a realização do Direito Humano à Alimentação Adequada, bem como criar e fortalecer 

os mecanismos para sua exigibilidade. 

 

Art. 3º. A Segurança Alimentar e Nutricional consiste na realização do direito de todos ao 

acesso regular e permanente a alimentos de qualidade, em quantidade suficiente, sem 

comprometer o acesso a outras necessidades essenciais, tendo como base praticas alimentares 
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promotoras de saúde que respeitem a diversidade cultural e que sejam ambiental, cultural, 

econômica e socialmente sustentáveis.  

Parágrafo Único: A Segurança Alimentar e Nutricional inclui a realização do direito de todas as 

pessoas terem acesso à orientação que contribua para o enfrentamento ao sobrepeso, a obesidade, 

contaminação de alimentos e mais doenças consequentes da alimentação inadequada. 

Art. 4º. A Segurança Alimentar e Nutricional abrange:  

I - A ampliação das condições de oferta acessível de alimentos, por meio do incremento de 

produção, em especial na agricultura tradicional e familiar, no processamento, na 

industrialização, na comercialização, no abastecimento e na distribuição, nos recursos de água, 

alcançando também a geração de emprego e a redistribuição da renda, como fatores de ascensão 

social;  

II - A conservação da biodiversidade e a utilização sustentável dos recursos naturais;  

III - A promoção da saúde, da nutrição e da alimentação da população, incluindo-se grupos 

populacionais específicos e populações em situação de vulnerabilidade social;  

IV - A garantia da qualidade biológica, sanitária, nutricional e tecnológica dos alimentos 

consumidos pela população, bem como seu aproveitamento, promovendo a sintonia entre 

instituições com responsabilidades afins para que estimulem práticas e ações alimentares e 

estilos de vida saudáveis;  

V - A produção de conhecimentos e informações úteis à saúde alimentar, promovendo seu amplo 

acesso e eficaz disseminação para toda a população;  

VI - A implementação de políticas públicas, de estratégias sustentáveis e participativas de 

produção, comercialização e consumo de alimentos, respeitando-se as múltiplas características 

territoriais e etnoculturais do Estado;  

VII - A adoção de urgentes correções quanto aos controles públicos sobre qualidade nutricional 

dos alimentos, quanto a tolerância com maus hábitos alimentares, quanto a desinformação sobre 

saúde alimentar vigente na sociedade em geral e nos ambientes sob gestão direta e indireta do 

Estado, quanto a falta de sintonia entre as ações das diversas áreas com responsabilidades afins, 

como educação, saúde, publicidade, pesquisa estimulada e ou apoiada por entes públicos, 

produção estimulada de alimentos mediante critérios fundamentados, dentre outros. 
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Art. 5º. A consecução do Direito Humano à Alimentação Adequada e da Segurança Alimentar e 

Nutricional, requer o respeito à soberania do Estado sobre a produção e o consumo de alimentos. 

 

Art. 6º. O Município de Botuporã, Estado da Bahia, deve empenhar-se na promoção de 

cooperação técnica com o Governo Estadual e com os demais municípios do estado, 

contribuindo para a realização do Direito Humano à Alimentação Adequada.  

CAPÍTULO II 

DOS COMPONENTES MUNICIPAIS DO SISTEMA NACIONAL DE SEGURANÇA 

ALIMENTAR E NUTRICIONAL 

 

Art. 7º. A consecução do Direito Humano à Alimentação Adequada e da Segurança Alimentar e 

Nutricional da população far-se-á por meio do SISAN, integrado, no Município de Botuporã, 

Estado Bahia, por um conjunto de órgãos e entidades afetas à Segurança Alimentar e 

Nutricional.  

Parágrafo Único: A Câmara Intersetorial Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional - 

CAISAN Municipal e o Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional - CONSEA- 

Municipal, serão regulamentados por Decreto do Poder Executivo, respeitada a legislação 

aplicável. 

 

Art. 8º. O SISAN rege-se pelos princípios e diretrizes dispostos na Lei 11.346 de setembro de 

2006. 

Art. 9°. São componentes municipais do SISAN:  

I- A Conferência Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional, instância responsável pela 

indicação ao CONSEA Municipal das diretrizes e prioridades da Política e do Plano Municipal 

de Segurança Alimentar e Nutricional, bem como pela avaliação do SISAN no âmbito do 

município;  

II- O CONSEA Municipal, órgão vinculado à Secretaria Municipal de Assistência Social;  

III- A Câmara intersetorial Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional - CAISAN 

Municipal - integrada por Secretários Municipais responsáveis pelas pastas afetas à consecução 

da Segurança Alimentar e Nutricional, com as seguintes atribuições, dentre outras:  

a) Elaborar, considerando as especificidades locais, o Plano Municipal de Segurança Alimentar e 

Nutricional, observando os requisitos, as dimensões, as diretrizes e os conteúdos expostos no 

Decreto n°- 7.272/2010, bem como os demais dispositivos do marco legal vigente, as diretrizes 
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emanadas da Conferência Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional e do CONSEA 

Municipal, indicando diretrizes, metas, fontes de recursos e os instrumentos de 

acompanhamento, monitoramento e avaliação de sua implementação;  

b) Monitorar e avaliar a execução da Política e do Plano;  

Parágrafo Único: A Câmara Intersetorial Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional, 

CAISAN Municipal, será presidida pelo titular da Secretaria Municipal de Assistência Social, e 

seus procedimentos operacionais serão coordenados no âmbito da Secretaria-Executiva da 

CAISAN Municipal.  

IV - Os órgãos e entidades de Segurança Alimentar e Nutricional, instituições privadas, com ou 

sem fins lucrativos, que manifestem interesse na adesão e que respeitem os critérios, princípios e 

diretrizes do SISAN, nos termos regulamentados pela Câmara Interministerial de Segurança 

Alimentar e Nutricional – CAISAN;  

SEÇÃO I 

DAS CONFERÊNCIAS 

 

Art. 10. As conferências são instâncias responsáveis pela indicação aos CONSEA’s Estadual e 

Municipais, das diretrizes e prioridades da Política e dos Planos Estadual e Municipal de 

Segurança Alimentar e Nutricional, bem como pela avaliação do Sistema Estadual de Segurança 

Alimentar e Nutricional do Estado.  

Parágrafo Único: A Conferência Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional no Município 

realizar-se-á com periodicidade não superior a 04 (quatro) anos, com representantes do poder 

público e da Botuporã, cabendo-lhes:  

I – Propor as diretrizes para a construção da Política e do Plano de Segurança Alimentar e 

Nutricional em sua respectiva área político-administrativa;  

II – Realizar a avaliação do Sistema Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional no Estado;  

III – Escolher os delegados para as conferências de âmbito superior. 

SEÇÃO II 

DO CONSEA 
 

Art. 11. Ao Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional - COMSEA, órgão de 

assessoramento direto ao Prefeito, cabe propor as diretrizes e prioridades da Política e do Plano 

Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional, considerando as deliberações da Conferência 

Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional, além de acompanhar, articular e monitorar a 
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convergência de ações destinadas a assegurar o direito humano à alimentação adequada e 

saudável.  

Parágrafo Único: A destinação dos servidores, infraestrutura e recursos financeiros necessários 

ao funcionamento do COMSEA ficará a cargo da prefeitura municipal, por meio de dotação 

orçamentária própria. 

Art. 12. Compete ao COMSEA:  

I – Convocar a Conferência Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional, bem como definir 

seus parâmetros de composição, organização e funcionamento, por meio de regimento próprio;  

II – Propor ao Poder Executivo Municipal, considerando as deliberações da Conferência 

Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional, os programas, ações, diretrizes e prioridades da 

Política e do Plano Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional, incluindo-se requisitos 

orçamentários para sua consecução;  

III – Apreciar e aprovar a Política e o Plano Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional 

elaborado pela CAISAN Municipal;  

IV – Promover campanhas de conscientização da opinião pública sobre o direito humano à 

alimentação adequada e saudável, democratizando as informações inerentes à segurança 

alimentar e nutricional;  

V – Instituir mecanismos de formação e capacitação permanente em Segurança Alimentar e 

Nutricional dos conselheiros e observadores;  

VI – Elaborar seu regimento interno;  

VII – Eleger seu Presidente, dentre os representantes da Botuporã. 

 

Art. 13. A atuação dos conselheiros, efetivos e suplentes, no COMSEA será considerada serviço 

de relevante interesse público e não remunerado. 

 

Art. 14. O Conselho será constituído por conselheiros e seus respectivos suplentes, nomeados 

pelo Prefeito do Município, sendo:  

I – 1/3 (um terço) de representantes governamentais constituído pelos Secretários Municipais 

responsáveis pelas Pastas afetas à consecução da segurança alimentar e nutricional;  

II – 2/3 (dois terços) de representantes da Botuporã escolhidos a partir de critérios previamente 

definidos;  
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III – Observadores, incluindo-se representantes de Conselhos de áreas afins, no âmbito 

municipal ou estadual, e de organismos nacionais. 

Parágrafo Único: O Conselho será presidido por um de seus membros, representante da 

Botuporã, indicado pelo plenário do colegiado, na forma regimental, e nomeado pelo Prefeito do 

Município e terá como Secretário Geral o Secretário Municipal de Administração.  

SEÇÃO III 

DA CÂMARA INTERSETORIAL MUNICIPAL DE 

SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL 

 

Art. 15. Fica criada Câmara Intersetorial Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional, no 

âmbito do Sistema Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional, com a finalidade de 

promover a articulação e a integração dos órgãos e entidades da administração pública municipal 

afetos à área de segurança alimentar e nutricional, com as seguintes competências:  

I – Elaborar, a partir das diretrizes emanadas do CONSEA municipal, o Plano Municipal de 

Segurança Alimentar e Nutricional, indicando diretrizes, metas, fontes de recursos e 

instrumentos de acompanhamento, monitoramento e avaliação de sua implementação;  

II – Coordenar a execução do Plano Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional;  

III – Orientar e apoiar as políticas e planos de suas congêneres municipais. 

 

Art. 16. Câmara Intersetorial Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional, será integrada 

por Secretários do município responsáveis pelas Pastas afetas à consecução da segurança 

alimentar e nutricional. 

 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 17. O Prefeito Municipal editará norma regulamentando a presente Lei no prazo de 90 

(noventa) dias. 

 

Art. 18. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 

contrário. 

Gabinete do Prefeito do Município de Botuporã, Estado da Bahia, 05 de abril de 2024. 
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III – Observadores, incluindo-se representantes de Conselhos de áreas afins, no âmbito 

municipal ou estadual, e de organismos nacionais. 

Parágrafo Único: O Conselho será presidido por um de seus membros, representante da 

Botuporã, indicado pelo plenário do colegiado, na forma regimental, e nomeado pelo Prefeito do 

Município e terá como Secretário Geral o Secretário Municipal de Administração.  

SEÇÃO III 

DA CÂMARA INTERSETORIAL MUNICIPAL DE 

SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL 

 

Art. 15. Fica criada Câmara Intersetorial Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional, no 

âmbito do Sistema Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional, com a finalidade de 

promover a articulação e a integração dos órgãos e entidades da administração pública municipal 

afetos à área de segurança alimentar e nutricional, com as seguintes competências:  

I – Elaborar, a partir das diretrizes emanadas do CONSEA municipal, o Plano Municipal de 

Segurança Alimentar e Nutricional, indicando diretrizes, metas, fontes de recursos e 

instrumentos de acompanhamento, monitoramento e avaliação de sua implementação;  

II – Coordenar a execução do Plano Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional;  

III – Orientar e apoiar as políticas e planos de suas congêneres municipais. 

 

Art. 16. Câmara Intersetorial Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional, será integrada 

por Secretários do município responsáveis pelas Pastas afetas à consecução da segurança 

alimentar e nutricional. 

 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 17. O Prefeito Municipal editará norma regulamentando a presente Lei no prazo de 90 

(noventa) dias. 

 

Art. 18. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 

contrário. 

Gabinete do Prefeito do Município de Botuporã, Estado da Bahia, 05 de abril de 2024. 
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DECRETO Nº 527/2024, DE 05 DE ABRIL DE 2024. 

 

 
“Dispõe sobre a Exoneração, a pedido, de DEYSE KÁTIA SOUZA 

ARAÚJO PEREIRA – CPF/MF sob nº ***.913.515-**, para o Cargo 

de Secretário Escolar, do Município de Botuporã, no Estado da Bahia, 

e dá outras providências.”. 

 

 

O PREFEITO DE BOTUPORÃ, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, de acordo 

com o que lhe confere o Art. 30, Inciso I, da Constituição Federal e Art. 14, Inciso III, da Lei 

Orgânica Municipal, demais normas pertinentes, e  

 

CONSIDERANDO que o cargo em apreço é de livre nomeação e exoneração, enquadrando-se 

entre os que assim são definidos em Lei, com baluarte na Art. 14 Inciso III da Lei Orgânica 

Municipal, Art. 14, Caput e § 1º da Constituição do Estado da Bahia, e Art. 37, parte final do 

Inciso II, da Constituição Federal; 

 

CONSIDERANDO o pedido de Exoneração de DEYSE KÁTIA SOUZA ARAÚJO PEREIRA – 

CPF/MF sob nº ***.913.515-**, do Cargo de Secretário Escolar, do Município de Botuporã – 

Bahia. 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º. – Fica Exonerado, a pedido, partir de 05 de abril de 2024, a pedido, DEYSE KÁTIA 

SOUZA ARAÚJO PEREIRA, Matrícula nº 42152, inscrito no – CPF/MF sob nº ***.913.515-**, do 

Cargo de SECRETÁRIO ESCOLAR, do Município de Botuporã – Bahia. 

 

Art. 2º. – Este Decreto entra em vigor na data da sua assinatura, revogando-se as disposições em 

contrário. 

 

LEIA-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito do Município de Botuporã, Estado da Bahia, em 05 de abril de 2024. 
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